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Atesto, para fins comprobatórios, que o militar seja dispensado para convalescença domiciliar por 01
(um) dia, por motivo de enfermidade a contar de 23 ABR 26.

Sd  GUILHERME DA SILVA AZEVEDO 

Em consequência:
 
 - Autorizo a dispensa, com base em atestado médico para convalescença domiciliar, devendo
apresentar-se pronto para o serviço em 24 ABR 26; e
 
 - A Aj G, Seç Sau e demais interessados tomem conhecimento e providências pertinentes.

(Nota nº 38219, de 28 de abril de 2026, da(o) Seç Sau)

e. DIVERSOS

Aditamento - Publicação

Com o presente Boletim está sendo distribuído o Adt Contg nº 76, versando sobre a Escala de Serviço
para o dia 05 MAIO 26.

Em consequência, o Aj G e demais interessados tomem conhecimento e as providências pertinentes.

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

PUBLICAÇÃO

a. Dispensa de Licitação - Autorização para Abertura de Processo Licitatório

Autorizo a abertura do Processo Administrativo nº 64253.001902/2026-11, em atenção ao disposto no
Inciso VIII, do Art 72, da Lei nº 14.133/2021, que tem como objeto a aquisição de troféus para
premiação desportiva. A provisão orçamentária para a despesa está consignada no Orçamento Geral da
União ao DECEX, em apoio às atividades a serem desenvolvidas por este Estabelecimento de Ensino,
conforme o despacho do OD  nº 26-Cmt/CMF, de 14 ABR 26.

Em consequência:
 - a SALC inicie o processo e aguarde a Nota de Crédito para finalizar a Dispensa de Licitação no
sistema SIASG; e
 - a Fisc Adm e demais interessados tomem conhecimentos e providências pertinentes.

b. Passagem de Carga e Encargos – Recebimento - Publicação

Por intermédio do DIEx nº 875-SIOp/SCmt/Cmt/CMF- EB: 64253.002247/2026-19, de 27 ABR 26, o
militar abaixo informou que recebeu sem alteração a carga da Seção de Inteligência e Operações do
CMF, conforme a determinação contida no BI nº 18, de 28 JAN 26:

Ten Cel   PEDRO ROBERTO CARDOSO LOPES 
Recebeu a carga.
Maj  RAPHAEL JORGE OLIVEIRA DA SILVA 
Passou a carga.

Em consequência, a Fisc Adm, a Aj G e demais interessados tomem as providências cabíveis.


